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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE JAGUARUANA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 03.02-002/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018-TP 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS 

EDITAL 

PREÂMBULO 

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante a Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 300/2018, de 24/01/2018, torna público para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, 
representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

,r'"\ Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015. 

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa 
especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de obras de reforma 
da Farmácia Central do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações constantes no Anexo 1 - Projeto 
Básico, que é parte integrante deste Edital. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTAS
E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

2.1. Até às 08:30 AM, do dia 25/06/2018, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 para entrega dos Envelopes n.0 01, com os documentos de
habilitação, e n.0 02, com a proposta, além das declarações complementares.

3. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
3.1. Após as 08:30 AM, do dia 25/06/2018, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo 

Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento 
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

3.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
n separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em 

_ - suas partes externas � frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018-TP 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ) 

ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018-TP 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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3.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para 
entregar os envelopes.com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar 
de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento conforme item 1.1 deste Edital. 

3.3.1. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão Permanente 
de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 
mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
momento marcado para abertura da sessão pública. 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS
4.1. Em face ao atendimento aos pressupostos estabelecidos no Art. 48, Incisos I da Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7 de agosto de 2014, para o processo licitatório, 
será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

4.2. As decisões da Presidente, no tocante à HABILITAÇÃO, ao julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, aos 
resultados de RECURSOS e ao resultado de JULGAMENTO desta Tomada de Preços, serão divulgadas mediante publicação 
Oficial, salvo nas hipóteses previstas no Art. 109, § 1°, da Lei n.0 8.666/93, quando a intimação será realizada diretamente aos 
interessados e registrada em Ata. 

4.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao processo 
r'\ licitatório e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Edital, o licitante deverá obedecer a este 
� último.

4.4. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Edital e nos Anexos, bem como nos avisos e 
durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

Orçamento do Município para o exercício de 2018, conforme abaixo: 
5.1.1. 1101.10.303.0406.1.025, elemento de despesa 4.4.90.51.00, sublemento 4.4.90.51.92, valor 

estimado R$ 33.133, 70. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE PREÇOS
6.1. A participação nesta licitação é exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, cada�trado ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. 

6.2. Também poderão participar nesta licitação Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados não 
cadastrados no Cadastro de que trata o item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores 
a data marcada para a entrega e abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste Edital. 

r"\ 6.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos 
; envelopes, �onforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na Seção "DA 

HABILITACAO". 
6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.4.1. Empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparados; 
6.4.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.4.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata 

ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
Que se enquadrem nas vedações prev;stas no artigo 9' da Lm n' 8.666, de 1993. �

6.4.6. 
6.4.7. 

7. DO CREDENCIAMENTO
7 .1. Os licitantes que estiverem presentes e se interessarem em se manifestar durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente credenciados. 
7.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal. 

7.2.1. Para o Credenciamento, deverão ser apresentadas cópias ou originais dos seguintes documentos: 
7.2.1.1. Quando feito pelo titular da empresa licitante: 

7 .2.1.1.1. Cópia de documento de identidade do titular da empresa licitante; 
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7.2.1.2. 

7 .2.1.1.2. Ato constitutivo da Empresa acompanhado de demais aditivos, 
podendo estes serem substituídos pelo último consolidado, desde que 
em plena vigência, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

Quando feito por representante designado pela empresa licitante: 
7 .2.1.2.1. Cópia de documento de identidade do representante legal designado 

pela empresa licitante; 

7.2.1.2.2. 

7.2.1.2.3. 

7.2.1.2.4. 

Instrumento particular de procuração ou documento equivalente com 
firma reconhecida da assinatura do outorgante, com poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação; 

Cópia de documento de identidade oficial com foto do outorgante do 
instrumento de procuração; 

Ato constitutivo da Empresa acompanhado de demais aditivos, 
podendo estes serem substituídos pelo último consolidado, desde que 
em plena vigência, que comprove poderes do outorgante para designar 
representantes legais. 

7.3. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7 .4.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal credenciado, desde 
que devidamente justificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria de Saúde, com a apresentação 
de nova procuração pública ou particular e cópia autenticada da identidade e CPF do novo 
representante. 

7.4.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a 
participação do licitante nesta Tomada de Preços, porém impedirá o seu representante de se 
manifestar durante a sessão. 

7.5. A documentação de CREDENCIAMENTO de que trata esta seção poderá ser apresentada SEPARADA ou 
DENTRO do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8. DAS DECLARAÇÕES E DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
8.1. Os int!3ressados devem apresentar à comissão, a seguinte documentação: 

8.1.1. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte -
EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da 
Lei Complementar n. 123, de 2006. 

8.1.2. 

8.1.1.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é obrigatória e deverá ser 
entregue tão-somente pelos licitantes efetivamente enquadrados que pretendam se 
beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 
hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

8.1.1.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, 
ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 
tratamento diferenciado. 

8.1.1.2.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para 
verificar a veracidade da declaração. 

Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana. 

8.1.2.1. O licitante que não apresentar o CRC deverá comprovar condições para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura das propostas, conforme 
definido no preâmbulo deste edital. 

8.2. A Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado e o 
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana de que 
tratam esta seção poderão ser apresentadas SEPARADAS ou DENTRO do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.-

9.1.2. 

Empresário Individual: Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domicílio sede 
do licitante; 

Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
expedido pela Receita Federal do Brasil - RFB; 
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9.1.3. 

9.1.4. 

9.1.5. 

Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Individual - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado pela Junta Comercial do 
domicílio sede do licitante; 
Sociedade Simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados 
pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: Decreto de autorização, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
9.1.5.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 
preferencialmente, pela respectiva consolidação. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.3. 

9.4. 

9.2.1. 

9.2.2.· 

9.2.3. 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal; 
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio sede do licitante; 
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio sede do licitante; 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. 
9.2.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de pequeno 

porte, ou equiparado, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

9.3.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico-CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica -RRT. 
9.3.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

9.3.2.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substitu

�
· - seja 

aprovada pela Administração. �1 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: \1 

9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.4.2. Garantia no valor de 331,34 (trezentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos), relativo a 1% 

(um por cento) do Valor Estimado do objeto de contratação, assim definidos: 
9.4.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes serem emitidos 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
9.4.2.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à 

Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura de Jaguaruana, sito à 
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 
62.823-000, ou entrar em contato pelo telefone (88) 3418-1288, para 
informações sobre a conta corrente específica para essa finalidade. 

9.4.2.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes 
deverão vir acompanhados de laudos de autenticidade e de laudo de 
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9.4.2.2. 

9.4.2.3. 

9.4.2.4. 

valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM do Banco Central do Brasil, há 
no máximo, um ano a ser contado do dia de abertura do Certame. 

Seguro-garantia: 

9.4.2.2.1. Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

9.4.2.2.2. 

9.4.2.2.3. 

9.4.2.2.4. 

9.4.2.2.5. 

Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA; 

Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2018-TP; 

Valor: 331,34 (trezentos e trinta e um reais e trinta e quatro 
centavos); 

Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias após a data 
marcada para a sessão pública, conforme definido no preâmbulo deste 
edital, podendo, na hipótese desta data cair em final de semana ou 
feriado, ser estendida para o primeiro dia útil posterior. 

Fiança bancária. 

9.4.2.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 
licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
concedente junto com o registro da Instituição no Banco do Central do 
Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente, constar: 

9.4.2.3.2. 

9.4.2.3.3. 

9.4.2.3.4. 

9.4.2.3.5. 

9.4.2.3.6. 

Beneficiário: PREFEITURA DE JAGUARUANA; 

Objeto: Garantia de participação na TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2018-TP; 

Valor: 331,34 (trezentos e trinta e um reais e trinta e quatro 
centavos); 

Prazo de validade: no mínimo, a partir de 60 (sessenta) dias após a data 
marcada para a sessão pública, conforme definido no preâmbulo deste 
edital, podendo, na hipótese desta data cair em final de semana ou 
feriado, ser estendida para o primeiro dia útil posterior. 
A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante 
inabilitado, somente após concluída a fase de habilitação, e, para os 
demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório; 

A garantia de proposta poderá ser executada: 
9.4.2.4.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo de 

validade; 
9.4.2.4.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não o fizer; 

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

9.5.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, 
conforme Anexo Ili - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°, 
da Constituição Federal deste Edital. 

1 O. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA TOMADA DE PREÇOS 

10.1. O licitante é o responsável da veracidade de todos os requisitos de habilitação, sendo que, comprovado o 
contrário, acarretará sua inabilitação imediata bem como aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

10.2. Não serão aceitos documentos com.,indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.3. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e 

trabalhista da matriz e da filial. 
10.4. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da 
abertura da sessão pública. 

� 
10.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

10.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ; 
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10.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
10.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 
10.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei, exceto 

quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de validações que possam 
ser validados através de consulta aos sítios expedidores, dos quais serão juntados aos autos, a 
qualquer momento, pela Comissão Permanente de Licitação, para efeito de comprovação da consulta. 

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Presidente suspenderá a sessão, 
marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura. 

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.10. Da sessão pública desta Tomada de Preços divulgar-se-á Ata na forma definida na Lei. 

11. DA PROPOSTA

11.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida em português, impressa, rubricada em todas 
G as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo conter: 
11.1.1. Razão social, CNPJ, Endereço, Pessoa para contato do licitante Pessoa Jurídica e Data da Proposta; 
11.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 
11.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 
11.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 
11.1.3.2. 

11.1.3.3. 

Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto; 
Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

11.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

11.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
11.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 
11.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 
BOI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

11.1.5.2. 

11.1.5.3. 

11.1.5.4. 

11.1.5.5. 

11.1.5.6. 

As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 
ser incluídos no BOI, nos termos do art. 9°, li do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 
254); 
Os licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BOI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os f
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
As empresas optantes pelo Simples

_ 
Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BOI, compatíveis as alíquotas a 
que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relatiyos às contribuições que estão dispensadas de
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11.1.5.7. 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida 
Lei Complementar; 
Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de 
BOI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço 
de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global 
do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do 
Decreto n. 7.983/2013; 

11.1.5.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma. 

11.1.6. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da presente Tomada 
de Preços; 

11.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

,� referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.· 
11.3. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de 
aceitabilidade. 

11.4. Em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi, o licitante deverá incluir, no campo condições 
da proposta do Modelo de Proposta, Anexo deste Edital, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei 
Complementar nº 123; de 2006. 

11.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 

12. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar à Presidente, a seguinte documentação: 

12.1.1. Documentos para Credenciamento, conforme definidos na seção "DO CREDENCIAMENTO"; 

12.1.2. Certificado de Registro Cadastral - CRC, em plena validade; 
12.1.2.1. Constatada situação de não cadastramento do licitante no referido cadastro, o licitante 

deverá comprovar, junto à documentação de habilitação, todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data marcada para a sessão pública, 
conforme definido no preâmbulo deste edital, sob pena de não participação nesta 
licitação por não cumprimento às condições exigidas para o Certame. 

12.1.3. Declaração de enquadramento do licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte -
EPP, comprovando estar apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da 
Lei Complementar n. 123, de 2006. 

12.1.4. Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços. 
12.2. Após a identificação dos licitantes presentes, a Presidente submeterá à verificação dos demais licitantes, 

eventual documentação recebida por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, conforme descrito na seção "DA 
DOCUMENTAÇÃO". 

12.3. Após �berta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando: 
12.3.1. A Presidente suspender a sessão para realizar os procedimentos desta Tomada de Preços; 
12.3.2. Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela Presidente; e 
12.3.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão. 

12.3.3.1. O desatendimento ao disposto neste item acarretará a exclusão imediata do licitante e 
a aplicação de sanções previstas na Legislação vigente. 

12.4. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTE para o processamento dos documentos de Habilitação e Proposta 
de Preços, sendo que, durante o seu decurso, não será dirimida ou discutida qualquer dúvida bem como ser prestado qualquer 
esclarecimento acerca do Edital, da Proposta e/ou das condições para a execução do objeto. 

� 
12.4.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura da sessão, 

conforme definido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas solicitadas pela Comissão 
Permanente de Licitação aos licitantes por conta de eventual diligência. 

12.4.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
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trabalhos. 

12.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura do ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO. 

12.5.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana, se for o caso. 

12.6. Como. condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação e da existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.6.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana; 

12.6.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

12.6.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu{s) sócio(s) 
administrador(es), por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

-� 12. 7 .1. Da consulta, a critério da comissão, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos 
exigidos. 

12.8. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

12.8.1. Não ocorrendo a desclassificação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 
habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste 
instrumento convocatório. 

12.8.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando 
os licitantes, sendo que, nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e o 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

12.9. Será considerado inabilitado o licitante que: 

12.9. 1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 
devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados; 

12.9.2. Incluir a proposta de preços no ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO. 

12.1 O. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, sem ser aberto, 
� depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

12.11. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE 
PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase 
recursai. 

12.11.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o 
ENVELOPE Nº 2- PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes será rubricado pelos licitantes presentes 
ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

12.11.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento.

12.12. As propostas e os seus envelopes serão rubricados os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e 
pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

12.13. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Instrumento 
Convocatório. 

12.14. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e 
pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

12.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparado, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da Comissão de 
Licitação, comprovar a regularização, sendo que o prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

12.15. 1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.2. Se, na ordem de classificação, ficar constatado que a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Equiparado apresente restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
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regularização. 
12.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
13.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13.3. 

13.2.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
13.2.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR

PREÇO GLOBAL. 

13.2.3. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das propostas e se 
utilizar, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o 
processo. 

Será desclassificada a proposta que: 
13.3.t. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
13.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 
13.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
13.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
13.3.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

13.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
13.3.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
13.3.5.3. 

13.3.5.4. 

Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 
Apresente qualquer um dos seus custos unitários superiores ao correspondente custo 
unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos 
anexos a este edital. 

13.3.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto· do contrato; 
13.3.6.1. Considera-se manifestamente ine1equível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

13.3.6.2. 

13.3.6.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 

13.3.6.1.2. Valor orçado pela Administração. 
Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso li, da Lei 
nº 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

13.4. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.5. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento da 
proposta. 

13.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 
13. 7. Ocorrendo eventual empate de valores, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual 

os licitantes habilitados serão convocados. 
13.8. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de recur

�
s 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
13.9. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. . . 
13.10. Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a Comissão 

de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, 
após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

13.11. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo se presentes os -prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita 
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por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A Ses.são Pública será reaberta exclusivamente de forma PRESENCIAL, nas seguintes condições: 
14.1.1. Quando o licitante detentor da proposta mais vantajosa for inabilitado, não assinar o contrato ou não 

retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
14.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
14.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate deste Edital, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sua 
proposta; 

14.2.2. O direito de preferência previsto na Seção "DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS" deverá ser 
recalculado levando-se em consideração a proposta apresentada pelo licitante subsequente; 

14.2.3. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursai, 
nos termos da Seção "DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS", prosseguindo-se, normalmente, com 
as demais fases previstas neste Edital. 

14.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

14.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de 
Fornecedores e Prestadores.de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante manter os seus dados 
cadastrais atualizados. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993. 

15.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo 
necessário à interposição de recursos. 

15.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos 
interpostos, eficácia suspensiva. 

15.4. Os recursos deverão ser protocolados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo 
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h. 

15.5. O recurso será dirigido à Sra. Lilianny Maria Almeida Moreira, Secretária de Saúde do Município de Jaguaruana, 
Estado do Ceará, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

,,-,---..., úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de Contrato, 
prorrogável na forma dos art. 57, § 1 º e 79, §5º da Lei nº 8.666/93. 

16.2. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 
16.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
16.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 
16.4. A pror.rogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 

cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

16.5. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta
. 
dos a partir da data

·
·· 

de sua convocação, para assinar

� 
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.5.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Secretaria de Saúde para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.5.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato pode�á ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria de Saúde. 

16.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores e 
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Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem 
prejuízo das sanções previstas em Lei. 

16.8. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico, 
sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e do Art. 13, Inciso li, 
do Decreto 7.983, de 2013. 

16.9. O contrato será, também, vinculado ao cronograma físico-financeiro da proposta vencedora, que contém 
especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, 
a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários 
da planilha de formação do preço. 

16.10. Os serviços a serem contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos, 
exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilização e desmobilização e a execução dos 
serviços propriamente ditos. 

'� 16.11. No exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço de 

,r'\ 

Execução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinício de Serviços que se façam necessárias para o bom desenvolvimento 
dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei. 

16.12. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas de simples apostilamento 
do novo cronograma físico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e aprovado pela Secretaria de Saúde. 

16.12.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou-sustação deste contrato, o interessado deve 
comunicar previamente à Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de tal procedimento, 
informado, inclusive, o prazo. 

16.13. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo as demais 
cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuados em processo: 

16.13.1. Alteração do projeto ou especificações; 
16.13.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
16.13.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no interesse 

da Secretaria de Saúde; 
16.13,4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na legislação 

vigente; 

16.13.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Secretaria de 
Saúde em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

16.13.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

16.13.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, caso 
em que haverá Termo Aditivo, as modificações que vierem a se adotar neste contrato serão efetivadas 
mediante Termo de Rerratificação Contratual. 

17. DO REAJUSTE

17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento do 
CONTRATADO, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do índice INCC (indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as 
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa do CONTRATADO. 

18. DO REGIME DE EXECUÇÃO

18.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global. 

19. DAS ALTERAÇÕES

19.1. Event�ais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida 
em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. O recebimento e a fiscalização do objeto desta Licitação estão definidos no Projeto Básico, anexo deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

21.1. As obrigações do Contratante e do Contratado são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. As regras para subcontratação são as definidas no Projeto Básico, anexo deste Edital. 

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Anexo 1- Projeto Básico, 
deste Edital. 

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à 
prévia e ampla defesa. 

23.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Saúde em caso de rescisão administrativa prevista no 
,"', art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro, atualizado; 
23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
23.4.3. Indenizações e multas. 

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da fatura, em 
conformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo CONTRATADO; 

24.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 
24.2. A Secretaria de Saúde não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
24.2.1. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos decorrentes. 

24.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos: 
24.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada.
24.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

24.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de Saúde aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução 
dos serviços entendidos como críticos. 

24.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá apresentar 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

24.3.2. A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação 
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo 
CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

� 

24.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos
. 
apenas os serviços efetivamente , 

executados, devendo o CONTRATADO regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

24.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não o exime de 
qualquer das responsabilidades cpntratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

24.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 
obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento cios serviços executados, e de memória de cálculo 
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24.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

24.5.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados, bem como 
à apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir. 
24.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à apresentação pelo 

CONTRATADO dos seguintes documentos: 
24.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), referente ao registro da 
obra, em 02 (duas) vias; 

24.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo de 
Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÃO. 

24.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
de Jaguaruana, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

24.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana. 

24. 7 .1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar ao responsável pela 
fiscalização quanto à inadimplência do prestador dos serviços, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

24.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana; 

24.7.3. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurado ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 

24.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO: 

24.8.1. Não produziu os resultados acordados; 
24.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

ou 
24.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

24.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os valores 
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO. 

24.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

24.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
' 

24.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Secretaria de 
Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e(ll que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplic

'.

i ação das seguintes fórmulas: 

� 

EM = 1 x N x VP, sendo: ! 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe,ivo pagamento; 

1 : VP = Valor da parcela a ser paga. , 
i i 
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1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 
1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 X = Percentual da taxa anual = 6%. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que: 
25.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
25.1.2. 

25.1.3. 

25.1.4. 

25.1.5. 

25.1.6. 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal; ou 
Não mantiver a proposta; 

25.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

0 25.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Secretaria de Saúde; 

25.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido. 
25.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autorizará 
a Secretaria de Saúde a promover a rescisão do contrato; 

25.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

25.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
25.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
25.2.4. Sµspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública municipal, pelo prazo 

de até dois anos; 
25.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Secretaria de S,aúde pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de 
suspensão do subitem anterior; 

25.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 

25.4. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do prazo 
estabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

25.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
25.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 19f)3, o CONTRATADO que: 

25.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolos�s. fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

25.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
25.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

� 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de •

. 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 
25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
25.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmenté. 
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25.9.t. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.1 O. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruàna. 

25.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26. DA IMPUGNAÇÃO

26.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este
Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

26.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

26.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 
1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1Q 
do art. 113 da referida Lei. 

.� 26.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada na Sala da Comissão Permanente de Licitação, ' 
situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27 .1. A aut9ridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Secretaria de Saúde 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

27.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

27 .6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

r°'\ 27.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 

27 .8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas 
das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

27.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

27.10. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5º , da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

27.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

� 

27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerão as deste Edital. 

27.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e dema1 . 
diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

27.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo 
Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.8231000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde 

1 
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serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2°, da Lei nº 8.666, de 
1993). 

27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de Jaguaruana, 
Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro. 

27.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27 .18.1. Anexo 1 - Projeto Básico; 

27.18.2. Anexo li - Modelo de Proposta; 

27.18.3. Anexo Ili - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da 
Constituição Federal; 

27.18,4. Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Equiparado; 

27.18.5. Anexo V- Minuta de Contrato. 

Jaguaruana, Estado do Ceará, 07/06/2018. 

n . 0i \ 0- • .r.·) 
I.Oo�� 

Lorena Maia Lima Machado 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE JAGUARUANA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.02-002/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018-TP 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, mediante Regime de Empreitada
por Preço Global, de obras de reforma da Farmácia Central do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme 
especificações e elementos técnicos constantes neste Projeto Básico e demais anexos. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo a melhoria da estrutura da Farmácia Central, para melhorar o atendimento 
0 ao público priorizando segurança, melhores acomodações e readequação da logística dos serviços executados na unidade. 

3. DO VALOR ESTIMADO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. O Valor Estimado orçado pela Administração para efeito de avaliação da proposta é de R$ 33.133, 70 (trinta e três 
mil, cento e trinta e três reais e setenta centavos), conforme Planilha Orçamentária, Anexo I deste Projeto Básico. 

3.2. Adotar-se-á a modalidade Tomada de Preços, uma vez que a contratação do objeto se enquadra nos parâmetros 
estabelecidos pelo Art. 23, Inciso 1, alínea "b" da Lei 8.666/93. 

3.3. Os serviços objeto desta licitação são classificados como Obras, visto se enquadrarem nas definições dispostas 
no Art. 6º, Inciso Ida Lei 8.666/93 

3.4. A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de "MENOR PREÇO GLOBAL", 
mediante Regime de Empreitada por Preço Global, visando viabilizar o adequado gerenciamento da contratação, evitar o 
desperdício de recursos e afastar riscos de eventuais prejuízos à administração e/ou de comprometimento da qualidade final. 

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. DAS ALTERAÇÕES

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em
0, favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

5. DA VISTORIA

5.1. Não será exigida vistoria para a contratação do objeto desta Licitação.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Saúde, a qual competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias, a verificação 
dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

6.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.2. A Secretaria de Saúde realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2.1. Após inspeção, será lavrado Terrno de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

6.2.2. O CONTRATADO fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

6.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias após 
a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 
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tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7 .1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmente designados, na forma dos Art. 67 
e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .2. O representante da Administração deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 

0 7 .4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 65, § 1° 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
7 .5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das ciáusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, §§ 1º e 2° da Lei nº 

8.666, de 1993. 
7. 7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO, sobretudo

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
7.8. A fiscalização de que trata esta seção não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Saúde 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

0. 8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 
8.5. Éfetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de s

.
;
· 
erviços do CONTRATADO, em conformid

�
a 

. com a legislação vigente; 
8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.7. Realizar. avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após se4 recebimento; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
i 

8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", e�pecificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.10. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documel)tação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o· caso: ; 

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução/ 
8.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água,jtelefone e gás; 
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8.10.3. 

8.10.4. 

8.10.5. 

Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

8.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Secretaria de Saúde no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de 
qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 
instrumento convocatqrio a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde; 
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

,� com as normas e determinações em vigor; 
9.5. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
9.6. Apresentar à Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução das atividades contratadas; 
9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria de Saúde; 
9.8. Atender às solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste instrumento contratual; 

9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de Saúde; 
9.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.11. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
empreendimento; 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

�-
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Manter preposto aceito pela Secretaria de Saúde nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Secretaria de Saúde; 
9.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Saúde; 
9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

9.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

� 
9.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Saúde ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.21. Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 

fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato. 
9.24. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
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ao objeto do contrato� especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 
9.25. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, 

na forma da legislação aplicável; 
9.26. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração 

possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme Art. 111 da Lei nº 8.666, de 1993; 
9.27. Assegurar à Secretaria de Saúde: 

9.27 .1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Secretaria de Saúde distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

9.27.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista· autorização expressa da Secretaria de Saúde, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.28. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo 
determinado. 

9.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
0 dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.30. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Saúde, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, 
no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da Secretaria de Saúde. 

9.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, nos seguintes termos: 

9.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso; 

9.33.2. Nos termos dos Art. 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o CONTRATADO deverá 
� providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.33.3. 

9.33.4. 

9.33.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de reserva de material para usos futuros; 

9.33.2.2. 

9.33.2.3. 

Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 

9.33.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação e
vaterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d"água, lotes vagos e área 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos d 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, 
o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

9.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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9.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera. por emissão pontual ou fugitiva, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 
poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo 
com o poluente e o tipo de fonte; 

9.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de.Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas -ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Saúde, de seus funcionários ou de terceiros, ainda· que 
ocorridos em via pública junto à obra. 

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

,-.. ,/úblicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
.r Operação, etc.); 

9.38. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços 
da Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CL T deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

9.38.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.38.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.38.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento convocatório; 
9.38.4. . Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
9.38.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.39. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO .eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

11. 
(', 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que: 
11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. 

11.1.5. 

Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal; ou 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Secretaria de Saúde; 

11.2.2. Multa moratória de O, 33 % (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 
de atraso, o contrato poderá ser rescindido. 
11.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de' prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 
(dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autorizará a 
Secretaria de Saúde a promover a rescisão do contrato; 

11.2.2.2. As penalidades de multa decprrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) !,obre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
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6. Aspectos Gerais
Ficará o Contratado obrigado a demolir e a refazer os trabalhos que forem rejeitados, logo após a correspondente notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências da obra; sendo de inteira responsabilidade do Contratado o ônus decorrente desta providência. Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da A.B.N.T. relacionadas com o� traballlos � serviços abrangidos por esta especificação, assim como os que constituem objeto do,corrêspondent� Contr1:1,to e/qµ ainda, cqnsta'!,'ltes,da sua correspondente Planilha Orçamentária. Serviços mais espê.êfficos e particulares, pôrv�tura· não: descritos nesta Especificação, serão fornecidos em :a.ne;,9 .. Seiijo ol)�dêêidas to.� as· rêcõm��ç§ê!!, com relação à segurança do 
:t;1u1�p-�i�;1�;���=q: 

7. ContrattJi,pisposiçõeirçJ�iiàtuais <:\ : < 

Em caso ;;da on �l.na in�e���s�j�}�,�i§���� primeiram� deverá ser, çqlisultada a Fiscalização. Em ��so de>.:cliy�g�tj�füffeij,µ,�;,ru;/Espe�ificações deste e as 
E���!;J:�!i!ifl49iliE:.�=� 
8. Registró'ª�Obra em Órgãos Compe.teritc.,$'. .:
�=��:'.1:1::,;;j�,, rbrat1!�'.ij�illCces� renov� junto

Em,ca!>o.de dó'yí�fa ou divergência na interprb�;�fío ,.fos'próJ�ite'.��f��;��J��ijêações, primeiramente,deverá ser consUJH.ida o autor do projeto, este!�etnitfrarêlirt6ii&�ortcfüsiY0patà,â Fiscaiízacão. Qualquer 
=s:i�&i�S;!�==:o:;: 
inclusos en.i planilha de orçamento, deverá sêr;;c(Irisn.ltado antes do inicio destes servÍC(?S, · o res_ponsável �ela elaboraoão do orçamento, este então eniitií'á: 'a fiscalização, se for o cas<>, relatóriO conclusivo paraidiscalização. ., ' "· · · ·· · 

10. Materiais dtConsn,Jçiio
A não ser quando especificado, todos os materiais a empregar serão todos nacionais, de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições estipuladas e/ou impostas em projeto e obedecerão as normas impostas pela A.B.N.T. e as constantes nesta especificação. Se houver as citações "primeira qualidade" e/ ou "similar" signific11 que quando existirem diferentes graduações de qualidade de um mesmo insumo, o Contratado deverá sempre utilizar a de qualidade superior. Será proibido manutenção 

Prefeitura Municipal de Jaguaruana I Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 1 Jaguaruana - CE CEP: 62.823·000 1 (88) 3418-1288/1398
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Administrando para o povo 

•Jl 

t:�io Di: 1., 
��,.;· •(};, 

1.) 'Lf i'.'. ,.; ',r '.C>,

� ---._:__�'t, �� -----... 

<;..,. 1--·\i . .Jbri(":�:- .. ""t'J 
t!! . 

(.. '·-,.:1 f;J no canteiro de obra, de materiais, anteriormente rejeitados pela Fiscalização ou que este]km·,,:,t"}A .. , ,z:sd!" desacordo com estas Especificações. Na necessidade de substituição de algum material por outro� .. equivalente, esta operação só poderá ser efetivada após a autorização da Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências da obra. 
11. Registro de Preç9s'd,e Pla�a

Definição de preços de,planilh;s; _fl� �§ff'.pro,c�d#en��� quatito .à, :4�finição de preços unitários de serviços: 
· .. ::·,.·.:,.·,.·'. .. :,.:;·····.' .

. 
:,.: ... ·: .. ::�.� ·.: :', .:.·:" ... <.-. ···: ,•

::· .:·\'./i:·�-�--�·<·- �.:·:.

i���)�R�P����1;t'i��d�=::. 
'; ;}j i . : i • '.::;,J. b) OBRA$: p� RECURSQ�if�DERAIS (S�N>I1P�F,'EÍJVRA:)(ser�)�doi�4� o seguinte critério:Compara-s:e)fàdota o menôi:"preço entre as st�ntes T�qela�fçm yigorjlj{dattdij orçamento: SINAPI

i::á\e:::: trJ;:s��::t ir!!�=�,;;aer.�::�ti:,,�,:��!�f i!*�t.if\�,rvemo do Estado do
:,': .. '·'· · l. � ::: '. 

�!!.!��;:;:;Dlaf�í��/Làti� dados fornecidos
OBS 2: AsGc()roposições da Prefeitura, acitii� mencionadas, �9ii:$P<>j4�)]1.: a\cotação de preços e avaliações M"produção de mão de obra e eqúip�entos, ut�J.�Pt:qíi�4�i��Pt� possível, preços em vigor dos 'i:���os da SEINFRA ' · :;·<,·:' '\' · 

::·>..\\� ': 

��1r�1�ae,111sÊ:� Enqargos, t�ftj;êntes aos prn6essos construtivôj;: traços, qu;át.�lÍir!é�WPÚ!Jt�ráçõttnàs especificações de 

[sÊ�i��--,��'�ª �sêlru;�cim�tos:·Qualquer dúvida quanto inçlu��ij 911 exclusão de item em planilha,Qrç�entária, deverá ser consultada.�princípio o profissional respôrts�vel por estas especificações e(.o:u,orçátnento d�sta obra. 
;; ·. .•- , ...... 

RNP 061392791-5 

Prefeitura Municipal de Jaguaruana I Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 1 Jaguaruana - CEI CEP: 62.823-000 1 (88) 3418-1288/1398 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Reforma da Farmãcia Central do Municlpio de Jeguaruana DATA: 23/03/2018 

LOCAL: Jaguaruane SEINFRA 024.1 COM DESONERAÇÃO 

I-C-U_E_N-TE-,----1-Pr-ef-eltu-ra-M-un-lc-ip-sl-d-e J-a-gu -a-,u-an-a----------1 SINAPI 2018/03 SEM DESONERAÇÃO 
COMPOSlCÕES PRÓPRIAS 

1 Serviços PrePmlnares 

1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA M2 6,00 

1.2 C1043 DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ SEINFRA M3 2,39 REAPROVEITAMENTO 
1.3 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÃMICAS SEINFRA M2 158,08 

1.4 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINf:RA M2 104,77 

1.5 C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA· M3 0,15 

1.6 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 2,54 

1.7 C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO SEINFRA M3 2,54 ATÉ5KM 
2 Paredes e Palneis 

2.1 C0073 Al VENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X19)cm SEINFRA M2 31,36 C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP .=10cm /1 :2:8\ 
2.2 C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO SEINFRA M3 0,03 

\ Pisos e Revestimentos 

3.1 Revestimento Pisos 

3.1.1 C3001 Ct:KAMICA ESMALTADA C/ ARG. PRE-FABRICAOA ACIMA DE SEINFRA M2 32,48 30x30 cm 1900 om•l • PEl-5/PEl-4 • PI PISO 
3.2 Revestimento Paredes 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
3.2.1 87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. SINAPI M2 130,93 

ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
3.2.2 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, SEINFRA M2 130,93 TRAC01:3 
3.2.3 C4445 CEt<AMICA ESMALTADA C/ ARG. PRE-FABRICADA ACIMA OE SEINFRA M2 10,36 30x30cm (900om2

\ • PEl-5/PEl-4 • P/ PAREDE 
4 Esquadrias 

4.1 C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60x2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 1,00 

4.2 C4428 PORTA TIPO PARANÁ (O,BO x 2, 10 m), COMPLETA SEINFRA UN 1,00 
PORTA OE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 

4.3 00004917 ACABAMENTO ANOOIZADO NATURAL, SEM SINAPI M2 1,68 
GUARNICAO/ALIZARNISTA 
PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA : 

4.4 68050 VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E SINÀPI M2 3,15 
PUXADOR SEM GUARNICAO/ALIZARNlSTA 
JANELA FIXA EM ALUMINIO, 60 X 80 CM (A X L), 

4.5 00000599 BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEM SINAPI M2 0,48 
GUARNICAO/ALIZAR ., 

\) Pintura 

5.1 C1209 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS CIMASSA SEINFRA M2 99,78 AÓLEO 
5.2 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA ·SEINFRA M2 99,78 

5.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 5,88 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 

5.4 88423 ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. SINAPI M2 17,70 
AF 06/2014 

6 Louças e Metais 

6.1 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,00 

6.2 C0357 BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm SEINFRA M2 0,34 CCOLOCADOl 
6.3 C1996 PORTA TOALHA DE PAPEL· METALICO (INSTALADO) SEINFRA UN 1,00 

6.4 C1990 PORTA SABÃO LIQUIDO OE VIDRO (INSTALADO) SEINFRA, UN 1,00 

6,5 C4670 PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA UN 1,00 

6.6 C1283 ESPELHO TIPO CRISMET AL,MOD.PIWC (INSTALADO) SEINFRA UN 1,00 
LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 

6.7 B6903 EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO. FORNECl�ENTO E SINAPI UN 1,00 
INSTALACAO. AF 12/2013 

7 Instalações Hldraullcas 

7.1 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 

7.2 C1948 PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 

8 Instalações Elétricas 

<:.:;;.r��\�11-
f ', 

�.;· 

87,01% 

118,19% 

231,43 

31,42 

26,18 

5,24 

136,14 

12,62 

19,76 

37,58 

1.001,00 

65,43 

3, 11 

28,43 

68,14 

501,21 

519,71 

477.12 

487,08 

268,83 

13,09 

12,53 

13,71 

14,71 

482,79 

378,81 

37,93 

35,63 

26,53 

82,85 

245,83 

134,21 

148,84 

6.253,85 

1.388,58 

75,09 

4.138,53 

548,99 

20,42 

32,05 

50,19 

1.208,16 

1.178,13 

30,03 

6.960,63 

2.125,17 

2.125,17 

4.835,46 

407,19 

3.722,34 

705,93 

3.485,82 

501,21 

519,71 

801,56 

1.634,30 

129,04 

2.897,34 

1.306,12 

1.250,24 

80,61 

260,37 

1.040,36 

4B2,79 

128,80 

37,93 

35,63 

26,53 

82,85 

245,83 

431,89 

134,21 

297,88 

3.310,78 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: Refonna da Fannácia·central do Municlplo de Jaguaroona 1 DATA: 23/03/2018 

LOCAL: Jaguaruana 
SEINFRA 024.1 COM OESONEFIAÇÃO 

CLIENTE: Prefeitura Municipal da Jaguaruana SINAPÍ 201 B/03 SEM OESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

8.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 14,00 

8.2 C1638 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W SEINFRA UN 5,00 

8.3 C1481 INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO 10A 250V SEINFRA UN 4,00 

8.4 C1949 PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 4,00 

9 Diversos 

9,1 Rampa de Acesso 

9.1.1 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,30 

9.1.2 C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" SEINFRA · M 4,00 

10 Limpeza 

.A 

u 

\,} 

,:.:;-?_,e 

v ..... \ "h \
\ õ 

�} 
eól,: 2a,64�k;1..d:irica 

·:::: 

67,01% ::::r�11r
118,19'� 74,47% 04/2016 

. . 

152,21 2.130,94 

120,96 604,80 

26,59 106,36 

117,17 468,68 

357,22 

357,22 

291,13 87,34 

67,47 269,88 

217,64 

Págrna: 2 



RESUMO DO ORÇAMENTO 

OBRA: Refonna da Fannácia Central do Munlclplo de Jaguaruana DATA : 23/03/2018 

LOCAL: Jaguaruane 
Si;JNFRA D2A.1 c;oM DESONERAÇÃO 

t--------------------------1 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana SINAPI 201 B/03 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 

2 

3 

3.1 

3.2 

4 

5 

6 

:� 

8 

9 

9.1 

10 

11 

�\ 
' ' 

Serviços Preliminares 

Pared� e Palnels 

Pl&os e Revestimento& 

Revestimento Pisos 

Revestimento Paredes 

Esquadrias 

Pintura 

Louças e Metal& 

Instalações Hldraullcas 

Instalações Elétrlcas 

Dlvers0& 

Rampa de Acesso 

Limpeza 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR BOI TOTAL: 

'VALOR TOTAL: 

Barbosa de Alr.1t:1fo
E11g. Georg 

.h \ro cN\\ 
e.ngen e 

CREA. CE 55144

BDI: 26,64% r k,/17 

PREÇO TOTAL % 

6.253,85 18,87 

1.208,1fi 3,65 

6,960,63 21,01 

2.125,17 6,41 

4.835,46 14,59 

3.485,82 10,52 

2.897,34 8,74 

1.040,36 3,14 

431,89 1,30 

3.310,78 9,99 

357,22 1,08 

357,22 1,08 

217,64 0,66 

6.97D,01 21,04 

26,163,69 100,UO 

8.970,01 

33.133,70 

Página: 1 



OB�: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

Serviços Preliminares 

2 Paredes e Paineis 

3 Pisos e Revestimentos 

4 Esquadrias 

5 Pintura 

6 Louças e Metais 

7 Instalações Hidraulicas 

( 
Instalações Elétricas 

9 Diversos 

r9 

r"t" 1--1.Á- �'1'' 
... , l V' I 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO Flsn._j(). 
Reforma da Farmácia Cenlral do Municlpio de Jaguaruana 

Jaguaruena 

Prefattura Municipal de Jaguaruana 

6.960,63 

3.485,82 

2.897,34 

1.040,36 

431,89 

3.310,78 

DATA; 23/03/2018 

SElNFRA 024.1 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 2018103 SEM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

,, BOI: 26,64% f1V -

ar.�. 
.-,� .. ...,. -IJ3/2011t� .. �-:-� 

11a,10�'...-0,t71'47% �/jllilia 
• 1;:;,qr a\) 

6.253,85 

100,00 % 

1.208,16 

50,00 % 50,00 % 100,00 o/, 

100,00 % 

100,00 % 

100,00 % 

50,00% 50,00% 

30,00 % 70,00 % 

100,00 % 

G B""bo5« de Alr,; d :1 
Eng. eo e 

li 
Engenheiro Clv 

[ CREA. CE 5514·\ 

6.960,63 

100,0D % 

3.485,82 

100,00% 

2.897,34 

100,00% 

1.040,36 

100,00% 

431,89 

100,00 % 

3.310,78 

100,0D% 

Página: 1 
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ORÇAMENTO • CURVA AB'-i 

OBRA: Reforma da Farmácia Central do Municlplo de Jaguaruana 

LOCAL: Jaguaruana 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana 

C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS SEINFRA 

C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA OE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 :3 SEINFRA 

C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA 

C3001 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm•)· FEi· SEINFRA 
5/PEl-4 • P/ PISO 

68050 PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO SINAPI 
LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA 

C4541 PLACA PADRÃO OE OBRA, TIPO BANNER SEINFRA 
C1209 EMASSAMENTO ÓÊ PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA A ÓLEO SEINFRA 

C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA SEINFRA 

C0073 ALVENARIA OE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL SEINFRA 
HIDRATADA ESP.=-10cm (1:2:8) 

00004917 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SINAPI 
SEM GUARNICAOIALIZARNISTA 

C4445 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm1) • PEI· SEINFRA 
5/PEl-4 • P/ PAREDE 

C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W SEINFRA 
C1070 DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA 
C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2, 10 m), COMPLETA SEINFRA 
C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2, 10 m), COMPLETA SEINFRA 
C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA 

C1949 PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA 

87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM SINAPI 
COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO MANUAL. AF _0612014 

C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA 

C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" SBNFRA 

88423 APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM T INTA TEXTURIZADA ÀCRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF _06/2014 

86903 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUNALENTE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2013 

C1628 LIMPEZA GERAL 

C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

00000599 JANELA FIXA EM ALUMINIO, 60 X 80 CM (A X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, 

�

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

SINAPI 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

MATERIAL 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

M2 

M2 

PT 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

UN 

M2 

UN 

UN 

UN 

PT 

M2 

PT 

M 

SERVICO M2 

SERVICO UN 

SERVICO M2 

SERVICO PT 

MATERIAL M2 

�

158,08 

130,93 

14,00 

32,48 

3,15 

6,00 

99,78 

99,78 

31,35 

1,68 

10,36 

5,00 

104,77 

1,00 

1,00 

1,00 

4,00 

130,93 

2,00 

4,00 

17,70 

1,00 

34,06 

1,00 

0,48 

DATA: 23/03/2018 BDI: 26,64% 

a&ef���&.i1l1h:?r4�/i�2-:e�:b��i·��,i-!�z�/· 
SEINFRA 

SINAPI 

26,18 

28,43 

152,21 

65,43 

487,08 

231,43 

13,09 

12,53 

37,58 

477,12 

68,14 

120,96 

5,24 

519,71 

501,21 

482,79 

117,17 

3,11 

148,84 

67,47 

14,71 

245,83 

6,39 

134,21 

268,83 

024.1 COM DESONERAÇÃO 87,01% 03/2016 

2018/03 SEM DESONERAÇÃO 118, 19% 74,47% 0412,01B 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

4.138,53 15,8179 

3.722,34 14,2271 

2.130,94 8,1446 

2.125,17 8,1226 

1.534,30 5,8642 

1.388,58 5,3073 

1.306, 12 4,9921 

1.260,24 4,7785 

1.178,13 4,5029 

801,56 3,0636 

705,93 2,6981 

604,80 2,3116 

548,99 2,0983 

519,71 1,9864 

501.21 1,9157 

482,79 1,8453 

468,68 1,7913 

407,19 1,5563 

297,68 1,1378 

269,88 1,0315 

0,9951 

15,82 

30,04 

38,19 

46,3 1 

52,18 

57,48  

62,48 

67,25 

71,76 

74,82 

77,52 

79,83 

81,93 

83,92 

85,83 

87,68 

89,47 

91,02 

92,16 

93,19 

94,19 

A 

A 

A 

A 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

c 

e 

e 

c 

c 

e 

c 

e 

c 260,37 

245,83 

217,64 

134,21 

129,04 

o,9396 95,13 e 
�,y:,é C;:,,,_ 

0,8319 .--�5,96 º1 ··:;:"

,f 1 �' 0,5130 i:] 0�r 
T

e' ._ Q 
0,4932 ·:5 s�A ..cl ..;,.) � 

1,·! -:··· fJ, � t-
(; ci I Págl ·1 r)' ,. 1� -0,:, -'" .,, � �·�'- • .}"5 

;:{)./ç:J 
(f"!. 
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C0357 

C1481 

C0836 

C1283 

C1280 

C1043 

02533 

C1996 

C1990 

C0702 
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ORÇAMENTO • CURVA A&� 

õBAA: Reforma da Farmácia Central do Município de Jaguaruana DATA: 23/03/2018 BOI: 26,64% 

1 LOCAL: IJaguaruana �����1!�{�jJJ;��i�JtJ1Ji�t�1'�t��l��fti(i!�lffi� 
SEINFRA 024.1 COM DESONERAÇÃO 87,01% - 03/2016 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Jaguaruana 

BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) SEINFRA SERVICO M2 0,34 

INTERRUPTOR DUAS TECLAS PARALELO 10A 250V SEINFRA SERVICO UN 4,00 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA SERVICO M3 0,30 

ESPELHO TIPO CRISMETAL,MOD.PIWC (INSTALADO) SEINFRA SERVICO UN 1,00 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEJNFRA SERVICO M2 5,88 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO SEINFRA SERVICO M3 2,39 

TRANSPORTE OE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM SEINFRA SERVIGO M3 2,54 

PORTA TOALHA DE PAPEL-METALICO (INSTALADO) SEINFRA SERVICO UN 1,00 

PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) SEINFRA SERVICO UN 1,00 

cARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA SERVICO M3 2,54 

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO SElNFRA SERVICO M3 0,03 

PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA SERVICO UN 1,00 

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA SERVICO M3 0,15 

Ellg.�ii:'.; 
Engenheiro C1v1, 

CREA. CE 55144

�

SINAPI 2018103 SEM DESONERAÇÃO 118,19% 74,47% 04/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

378,81 128,80 0,4923 

26,59 106,36 0,4065 

291,13 87,34 0,3338 

82,85 82,85 0,3167 

13,71 80,61 0,3081 

31,42 75,09 0,2870 

19,76 50,19 0,1918 

37,93 37,93 0,1450 

35,63 35,63 0,1362 

12,62 32,05 0,1225 

1.001,00 30,03 0,1148 

26,53 26,53 0,1014 

136,14 20,42 0,0781 

Subtotal até 100,00% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

97,46 e 

97,86 e 

98,20 e 

98,52 e 

98,82 c 

99,11 e

99,30 e
99,45 e 

99,58 e 

99,71 e 

99,82 e 

99,92 e 

100,00 e 

26.163,69 

6.970,01 

33.133,70 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: Reforma da Farmácia Central do· Município de Jaguaruana DATA : 23/03/2018 

LOCAL: Jaguaruana 

1.1. C4541-PLACA PADRAO DE OBRA, TIPO BANNER (M2) 

1.2. C1043 - DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE TIJOI.OS SI REAPROVEITAMENTO (M3) 

Porta P1 C*H*0,15 

Porta P2 C*H"0,15 

Parede C*H"0,15 

1.3. C1074 - DEMOI.IÇAO DE REVESTIMENTO C/CERAMICAS (M2) 

---------.-------

�vt;-Plso A 

WC-Parede A 

Sala 1-Plso ·A 

Sala 1 -Parede A 

Depósito - Piso A 

Depósito - Parede 'A 

Hall-Piso A 

Hall-Parede A 

Sala 2-Piso A 

Sala 2 -Parede A 

Porta P1 A*-2 

Porta P2 A'-6

Porta P3 A*-2 

Janela J2 A*-1 

Janela JS A*-2 

Janela J4 A*-2 

1.4. C1070 • DEMOI.IÇAO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2) 

Sala 1 A 

WC A 

Hall A 

Depósito A 

Sala2 A 

P1 A*-2 

P2 A*-6 

P3 A*-2 

J2 A*-1 

J3 A*-2 

1.5. C1049 - DEMOLIÇAO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

WC A*H 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: Reforma da Farmácia Centrei do Município de Jaguaruana DATA : 23/03/2018 

LOCAL: Jaguaruana 

1.6. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE (M3)

1.7. C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÉ 5 KM (M3)

2.1. C0073 -ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19Jcm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8) (M2} 

í"\ 
�--------.------+ 

u.< C*H 
J4 C*W2 
P1 C*H 
P3 C*H"2 

2.2. C2666 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

3.1.1. C3001 - CERAMICA ESMALTADA CJ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) - PEl-5/PEl-4 - PI
PIS0(M2) 

t4nlnlstração 
WC 
Fannácia 

A 

A 

A 

3.2.1. 87878 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_,0612014 (M2) 

Administração A 

WC A 

Farmácia A 
Recepção A 
P1 A*-2 
P2 A*•3 
P4 A*-2 
J1 A*,2 
J3 A*·2 

Páglna:2 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

OBRA: Reforma da Farmácia Central do Munlclplo de Jaguaruana DATA : 23/03/2018 BDI :,-26·6/I.% -

LOCAL: Jaguaruana 

3.2.2. C3028 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN�IRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 

3.2.3. C4445- CERAMICA ESMALTADA CI ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm2J - PEl-5/PEl-4- PI

PAREDE(M2) 

WC C'H 

Farmâcia c•H 

P1 C*H*-1 

\ C4424 • PORTA TIPO PARANA (0,60 x 2, 10 m), COMPLETA (UNJ 

4.2. C4428 • PORTA TIPO PARANA (0,80 x 2, 10 m), COMPLETA (UN) 

4.3. 00004917 - PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA,.ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAOIALIZARNISTA (M2) 

4.4. 68050 • PORTA DE CORRER EM ALUMIN/0, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA (M2) 

(\:_ -------.------

4.5. 00000599 - JANELA FIXA EM ALUMIN/0, 60 X 80 CM (A X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO, 
SEM GUARNICAOIALIZAR (M2) 

5.1. C1209 • EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAos CIMASSA A ÓLEO (M2) 

Adminis1ração A 

Recepção A 

P1 N-1 

P2 A*-2 

� 
f>4 A*-1 

J1 A*-1 

J3 A*-2 

Administração - Teto A 

WC-Teto A 
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